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Senhores D eputados.— A s vossaa com issões de legisla
rão civ il e comercial e de legislação criminal, reunidas em  
sessão conjunta, tendo exam inado detida e demoradamente 
não só a proposta de lei apresentada pelo S r. Ministro da 
Ju stiça , mas também  o projecto do Sr. Deputado Caetano 
Gonçalves, respeitantes á responsabilidade m inisterial, 
são de parecer que o trabalho organizado pelo Sr. A ntó
nio Macieira, com  as num erosas alterações que as m es
mas com issões lhe introduziram , deve m erecer a vossa  
aprovação.

Senhores D eputados.—  Inútil nos parece insistir neste  
lugar na urgente necessidade da aprovaçãa dum diploma 
legislativo da natureza daquele de que nos vamos ocupar. 
D e há muito que na vida política do nosso país se vinha  
sentindo a necessidade da prom ulgação duma le i que re
gu lasse a forma do processo a seguir para exigir aos m em 
bros do poder executivo a responsabilidade, quer civil 
quer crim inal, proveniente dos actos que tiverem  prati
cado. A  monarquia não quis nunca elaborar uma lei de 
responsabilidade m inisterial. A  República não podia ter 
sobre este im portante assunto a m esm a opinião. Por isso  
n a Constituição se inseriu uma disposição, impondo ao 
ao primeiro Congresso da República a obrigação de orga- 
nizar uma lei de responsabilidade m inisterial.

Inútil nos parece também o consignar aqui o que em  
legislações sim ilares estrangeiras se encontra estabelecido  
quanto aos crim es de responsabilidade dos M inistros de 
E stado. Seria naturalmente uma divagação muito interes
sante, mas que poderia parecer descabida num trabalho 
com o este.

Apesar da natureza muito especial que revestem  os cri
m es de responsabilidade m inisterial, competirá aos tribunais 
criminais comuns o julgam ento desses crim es, sendo a tais 
íribunais presentes para esse fim os respectivos processos. 
N em , no nosso entender, outra cousa poderia ser em v ista  
da disposição clara e term inante do artigo 51.° do nosso  
código fundam ental. Não ignoram as vossas com issões de 
legislação civil e comercial e de legislação criminal que a 
actual organização dos nossos tribunais de justiça  deixa  
muito a desejar. A  instituição do jú r i crim inal, tal como 
c ie  se encontra estabelecido em Portugal, tem  merecido  
os mais variados reparos. Por estes m otivos pensaram os 
signatários em fazer incluir n este projecto um conjunto de 
regras ou de disposições que perm itissem , em casos como 
aqueles de que se trata, a organização dum corpo de ju 
rados que, dada a natureza muito especial dos feitos sobre 
que tem  de pronunciar-se, apresentasse todos os requisitos 
indispensáveis duma rigorosa aplicação da lei. Isto , porem, 
poderia representar uma tal ou qual excepção em favor 
ou contra uma certa categoria de arguidos, m as as vossas 
com issões, sem deixarem  de consignar aqui a necessidade  
duma próxim a reorganização judiciária, se atender muito 
especialm ente à organização do júri criminal, não quise
ram incluir no seu trabalho um princípio que poderia ir 
d e encontro àquela disposição já  citada, artigo 51.° da 
nossa Constituição.

#

Como vereis pelo projecto que em seguida se encontra, 
a  todos os cidadãos portugueses, no uso pleno dos seus

direitos civis e políticos, é garantido o Preito de partici
parem ou denunciarem ao com petente ageiite do M inisté
rio Público os crim es praticados pelo Presidenic da R epú
blica ou pelos Ministros de Estado. Mas se a todos os c i
dadãos é isso perm itido, pareceu às vossas com issões que, 
quanto à acusação, o m esm o não devia suceder.

Faculdade de participação garantida a todos, direito de 
acusação restrito a certos indivíduos, ou m elhor, a certas 
individualidades. Isto não representa, porem , um entrave 
para a  boa aplicação da justiça. M as se não representa esse  
entrave', a ampla liberdade de acusação, pode dar lugar a 
graves prejuízos para o prestígio, dignidade e considera
ção de que devem  gozar os membros do Poder E xecu tivo  
em todos os regim es. N a  discussão parlamentar se exp la
nará largam ente este ponto. E  obedecendo à cautela com  
que em  processos desta natureza se  deve prom over a 
acusação, que pelo projecto que apresentam os, alem do 
respectivo agente do M inistério Público que acusará sem 
pre que entender que em  face da prova fornecida pelos 
autos o deverá fazer, som ente aqueles cidadãos que tendo 
participado o facto ou factos que se reputam crim inosos, 
estiverem  incluídos em qualquer destas duas categorias :

a) Terem  sido pessoal e directam ente ofendidos nos seus  
direitos pelo acto presidencial ou m inisterial que se consi
dera crim inoso;

b) Serem  membros do Congresso da República.
Quanto aos primeiros a excepção que para eles abri

mos é , a nosso ver, perfeitam ente justificada: —  o que se 
presum e lesado nos seus direitos é justo que possa exigir  
nos tribunais com petentes as responsabilidades daqueles 
que, dolosam ente, os prejudicaram . Nada mais natural. 
Quanto aos segundos, a circunstância do acusador parti
cular ser um membro das duas Câmaras legislativas, dá 
à acusação feita por um representante do povo, que se 
deve supor sem pre um espírito reflectido e im parcial, 
aquele carácter de verdade e de independência que no 
caso de que tratamos não é para desprezar. Nunca, po
rem, se poderá dizer que a restrição que propomos pode 
conduzir à im punidade. O M inistério Público intervêm  
sempre no processo e, quer promova quer não a acusa
ção, sobre a promoção que formular tem  de recair um 
despacho do ju iz , que por ser um representante do Poder 
Judicial, que é independente, nos termos do artigo 6.° da 
Constituição da República, oferece todas as garantias de 
rigorosa imparcialidade.

#

Mas se à acusação são dadas as garantias consignadas 
na lei geral, em harmonia com as prescripções contidas 
neste projecto, justo  e necessário se torna que ao acarea- 
do se'garanta, alem do direito de ampla defesa que as no
vas leis lhe concedem , tais como a instrução contraditória  
durante o processo preparatório, o direito de receber uma 
indem nização desde que seja vítim a duma acusação ma
nifestam ente caluniosa.

A ssim , aquele que caluniosam ente acusar qualquer dos 
membros do Poder E xecu tivo , alêm da indemnização a 
que se alude, será também condenado em  m ulta, m ulta  
que não excederá a 3 anos e que será substituída por pri
são correccional quando não satisfeita voluntáriam ente. E  
não se diga que a pena de m ulta, nos term os em que a  
propomos, représenta um atentado à liberdade do cida



dão. A s multas pecuniárias substituídas por prisão de há  
muito que entre nós existem . Nada inovamos e apenas fa
zemos aplicação do que na nossa lei do processo civil se  
encontra estabelecido para os litigantes de má fé . Bem en 
tendido que é o juiz ou o júri que tem  de pronunciar-se 
sôbre'a natureza da acusação, isto é , se ela é ou não ca
luniosa. E  um ponto, de facto, que a sentença, quando 
absolutória, tem de consignar muito expressam ente.

E ssa sentença deve ser sempre publicada pela im pren
sa. Não basta em crim es desta natureza a publicidade 
dada pela leitur** ' feita na audiência do julgam ento. A s  
nossas comis^oes pareceu que seria de largo alcance m o
ral a insísfção da sentença quer no Diário do Governo, 
quer em dois jornais de L isboa à escolha do ju iz  do res
pectivo •processo.

S e o acusado é absolvido, a publicação do documento 
que o absolve é já  um princípio de reparação; se é con
denado justo se torna que ao conhecimento do público 
chegue, em todos os seus detalhes, o conhecimento dos 
m otivos e da pena im posta àquele que, abusando das suas 
altas funções, faltou ao cumprimento dos seus deveres 
como membro do Poder E xecutivo.

Nada mais se nos oferece dizer; reservarem os para a 
discussão parlamentar a explicação dos m otivos que nos 
levaram  a elaborar o parecer nos termos em que êle é 
presente á apreciação da Câmara dos Deputados, espe
rando que essa discussão decorra sempre norteada por 
um espírito verdadeiram ente jurídico e em inentem ente d e
m ocrático.

CAPÍTULO I  

D isposições gerais

, Artigo 1.° O Presidente da República e os M inistros de 
Estado, como membros do Poder E xecutivo, são íespon- 
sáveis política, civil e criminalmente pelos actos ilegais que 
nessa qualidade praticarem ou tiverem autorizado.

A rt. 2.° O Presidente da República é apenas responsá
vel, nos termos do § 2.° do artigo 5 5 .g da Constituição, 
pelos crimes de responsabilidade indicados nos n .os 1.°, 
2.°, 3.°, 4.° e 5.° do mesm o artigo, que é o artigo 18.° 
desta lei, e pelos crimes comuns que praticar.

-A rt. 3.° A  responsabilidade a que se refere o artigo 1.° 
pode ser individual ou colectiva.

1.° A  responsabilidade individual é aquela que'provêm  
de actos ou om issões contra lei voluntáriamente praticados 
pelos Ministros ou pelos seus subordinados quando aque
les sancionem o procedimento dêstes, quer expressa quer 
tácitam ente, tendo, porêm, de tais actos ou om issões p er
feito conhecimento.

§ único. Cessa, todavia, a responsabilidade dos Minis
tros pelo que respeita aos actos ou om issões que forem im - 
putados aos seus subordinados logo que os m esm os M inis
tros fizerem reparar os efeitos ou consequências de tais 
actos ou om issões.

2.° A responsabilidade colectiva recai sôbre os Ministros 
que firmarem, colectivam ente, quaisquer diplomas de que 
possa resultar responsabilidade para os mesmos Ministros.

A rt. 4 .° O Presidente do Ministério responde não só 
pelos negócios da sua pasta mas também pelos de política 
geral.

Art. 5.° A  responsabilidade política dos Ministro de 
Estado é determinada som ente por votações do Senado e 
da Câmara dos Deputados que incidam directa e especial
m ente sôbre m oções de desconfiança ou de censura.

Art. 6.° Os Ministros de Estado são responsáveis pelos 
crim es de responsabilidade previstos no artigo 55.° da 
Constituição, que é o artigo 18.° desta lei, e pelos crim es 
comuns que praticarem.

A rt. 7.° A  responsabilidade civil conexa com a crimi
nal pode ser pedida na m esma acção penal, e tanto ela, 
como a sim ples responsabilidade civil, será determinada

nos termos gerais de direito, m as esta só pode ser dem an
dada nos tribunais civis

Art. 8.° A  responsabilidade civil e criminal quer do P re
sidente da República quer dos Ministros prescreve em con
formidade com as regras gerais estabelecidas no Código 
Civil e no Código Penal que respeitam  à matéria de pres
crições.

Art. 9 .° A absolvição do arguido pelos tribunais crimi
nais, ainda quando a absolvição tenha sido determinada 
por se ter provado que o m esm o arguido com eteu o facto 
por virtude de circunstâpcias especiais, não o isenta de  
responsabilidade civil, a qua llhe poderá ser exigida nos 
tribunais com petentes e em harmonia com a respectiva, 
legislação de processo em vigor.

CAPITULO II  

Da forma do processo

A rt. 10.° O processo criminal pelos crim es de que trata 
a presente lei poderá ser instaurado a requerimento ou 
por promoção do respectivo agente do Ministério Público- 
ou de qualquer cidadão português no gozo dos seus direi
tos civis e políticos.

§ 1.° Q.uando o participante ou requerente não fôr o  
magistrado do M inistério Público, a denúncia ou requeri
m ento a que se alude neste artigo será escrita em papel 
selado, assinada pelo requerente ou por seu bastante pro
curador, e deverá ser acompanhada por os documentos 
que provem que o requerente se encontra no gozo dos- 
seus direitos civis e políticos.

§ 2.° A  assinatura do mesmo requerente será reconhe
cida autênticam ente por notário e o requerim ento deverá  
indicar com toda a clareza o facto ou factos que reputam  
criminosos.

§ 3 .°  Com êsse requerimento serão juntos tam bém  o 
respectivo rol de testem unhas e quaisquer documentos, 
podendo, porêm, o mesmo rol ser alterado a qualquer 
tem p o; da m esm a maneira, e em qualquer estado da 
causa, podem também  juntar-se mais docum entos, obser
vando-se, porêm, e em ambos os casos, a lei geral do pro
cesso criminal.

Art. 11.° Tanto o Presidente da República como 03 
M inistros serão julgados nos tribunais criminais ordinários 
pelos crimes de responsabilidade presidencial ou m iniste
rial e pelos crim es comuns que cometerem , empregando-sfr 
a forma de processo estabelecida na le i geral com as m o
dificações consignadas nesta lei.

Art. 12.° Só poderão, porêm, deduzir a querela ou 
queixa contra qualquer dos membros do Poder E xecu- 
t iv o :

a) O respectivo agente do Ministério P úblico;
b) O cidadão a que se refere o artigo 10.°, contanto 

que tenha sido directa e pessoalm ente ofendido nos seus 
direitos pelo acto ou omissão que se reputa crim inoso;

c) Por qualquer dos membros do Congresso desde que 
tenham em iuízo participado o crim e.

A rt. 13 .° O ju iz que tiver instruído o processo, por seu  
despacho, pronunciará ou não o arguido, cabendo dêstfr 
despacho recurso de agravo que subirá nos próprios autos, 
nos termos e pela forma prescrita na legislação criminal 
em vigor.

Art. 14 .° Lavrado que seja o despacho de pronúncia o 
ju iz , conforme determina o § único do artigo 6 4 .°  da 
Constituição, comunicá-lo há ao Congresso da República, 
o qual, e em sessão conjunta das duas Câmaras, resolverá  
se o Presidente da República deve ser im ediatamente ju l
gado ou se o julgam ento deve realizar-se só depois de 
terminadas as funções presidenciais do arguido-

Art. 15.° Se algum Ministro de Estado fôr pronunciado, 
o ju iz , conforme preceitua o artigo 65.° da Constituição,- 
comunicá-lo há à Câmara dos D eputados, a qual decidirá
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se o Ministro deve ser suspenso ou se o processo deve 
seguir rio intervalo das sessões ou depois de findar as 
funções ministeriais do arguido.

Art. 16.° A  apresentação, em prim eira instância, de 
quaisquer documentos, quer por parte da acusação, quer 
por parte da defesa, só poderá ter lugar até três dias an
tes do designado para o julgam ento e, por motivo da ju n 
ção de documentos, não poderá o mesmo julgam ento ser 
adiado m ais que uma vez.

Art. 17.° A  acusação particular e a defesa serão sem 
pre representadas por um ou dois advogados, livrem ente 
escolhidos pelas partes.

Art. 18.° A  apresentação por parte do arguido, do 
agente do Ministério Público ou da acusação particular 
da excepção de incom petência ou de quaisquer artigos de 
falsidade, não suspenderá nunca os termos do processo e 
o incidente que só poderá deduzir se até três dias antes 
do designado para o julgam ento, será julgado na sentença  
final.

Art. 19.° Em  qualquer processo criminal, perguntar- 
se há sempre ao júri e determiná-lo ou julgá-lo há o 
juiz, não intervindo aquele, se o participante e a parte acu
sadora procederam ou não caluniosamente.

§ 1.° No caso afirmativo será pelo ju iz  consignado o 
princípio da indemnização de perdas e danos a favor do 
caluniado e também e na sentença será fixada a multa a 
pagar, a qual nunca poderá ser inferior a dois nem supe
rior a três anos e calculada à razão de dois mil réis por 
dia.

§ 2.° A s perdas e danos poderão ser liquidados e p e
didos no mesmo processo, o qual para êsse fim transitará 
para o respectivo tribunal civil.

§ 3 .° Em  regra de custas entrará sempre a quantia de 
cincoenta mil réis a título de procuradoria a favor da 
acusação particular ou da defesa e a sentença final abso

lu tó r ia  ou condenatória será sempre publicada na folha 
oficial do G-ovêrno e em dois jornais de Lisboa, à escolha 
do ju iz , entrando em regras de custas a im portância ne
cessária para o pagamento desta publicação.

CAPÍTULO III 

Dos crimes e penas

A rt. 20.° Sao crim es de responsabilidade os actos do 
Poder E xecutivo e seus agentes que aten tarem :

1.° Contra a existência política da N ação;
2.° Contra a Constituição e o regim e republicano de

m ocrático ;
3.° Contra o livre exercício dos poderes do E s ta d o ;
4.° Contra o gozo e o exercício dos direitos políticos e 

individuais ;
5.° Contra a segurança interna do País .
6.° Contra a probidade da adm inistração;
7 .° 'Contra a guarda e o em prêgo constitucional dos di- 

nheiros públicos:
8.° Contra as leis orçamentais votadas pelo Congresso.
§ 1.° Crimes contra a existência  política da Nação

s ã o :
1.° Os actos previstos e punidos nos artigos 141.° a 

146.°, 148.°, 149.°, 152.° a 154.°, 156.° e 159.° do Có
digo Penal, sendo aplicável no caso do artigo 144.° o dis
posto 110  artigo 176.° do mesmo Código.

§ 2.° Crimes contra a Constituição e o regim e republi
cano democrático sã o :

1.° A  distituição violenta do Presidente da República 
ou de todos ou algum dos M inistros, a qual será punível 
com a pena do artigo 170.° do Código Penal, agravada;

2.° A dissolução de qualquer das Câmaras legislativas  
ou a oposição por qualquer forma feita ao seu constitu
cional funcionamento, a qual será punível com a pena do 
artigo 170.° do Código Penal, agravad? j

3.° Todos os actos praticados pela sim ples iniciativa do 
Poder E xecutivo ou pela de qualquer dos seus membros 
que atentem contra a soberania ou independência da N a
ção ou afectem  a integridade do território português, os 
quais serão punidos com a pena do artigo 170.° do Código 
P e n a l;

4 .° Os actos de revogação ou alteração parcial ou total 
da Constituição, a suspensão desta e a restricção dos di- . 
reitos nela consignados, fora dos casos e termos indicados 
no seu artigo 47 .°, n.° 6 .°, que são puníveis com a pena 
do artigo 170.° do Código Penal, agravada quando hou
ver de se aplicar aos casos de revogação, alteração ou 
suspensão;

5.° A  promulgação de decretos de carácter legislativo  
fora do caso previsto no artigo 87.° da Constituição que' 
é punível com a pena do artigo 301.° do Código Penal;

6.° A  infracção do disposto no artigo 27.° da Consti
tuição, que é punível com a pena de prisão correcional até 
dois anos;

7.° Os actos previstos e punidos no n.° 1.° do artigo 2.° 
do decreto de 28 de Dezem bro de 1910.

|  3 .° Crimes contra o livre exercício dos poderes do 
Estado são os actos previstos e punidos nos artigos 301.°  
a 305.° do Código Penal e no artigo 2 .°, n .os 4 .° e 5.° do 
decreto de 28 de Dezem bro de 1910, sendo aplicável o 
disposto nos artigos 172.° a 176.° do Código Penal.

§ 4.° Crimes contra o gôzo e exercício dos direitos 
políticos e individuais são os actos previstos e punidos nos 
artigos 291 .° a 300.° do Código Penal, e no artigo 3.° da 
Constituição, os quais serão puníveis com as respectivas  
penas do mesmo Código, ou quando nêle não estejam  pre
vistos, com a pena de prisão correcional até dois anos e 
multa até dois anos.

§ õ.° Crimes contra a segurança interna do país são os 
actos previstos e punidos nos artigos 163.° a 165.°, 167.° 
a 169.° do Código Penal, nos termos do artigo 1.° do de 
creto de 28 de D ezem bro de 1910, e no artigo 2 .°. n .os 2.° 
e 3.° dêste decreto, sendo aplicável no caso do artigo 165.° 
o disposto no artigo 176.° do Código Penal. ^

§ 6,° Crimes contra a probidade da administração são 
os actos previstos e punidos nos artigos 318.° a 323.° do 
Código Penal.

§ 7.° Crimes contra a guarda e o emprêgo constitucio
nal dos dinheiros públicos, sã o :

1.° Os actos previstos e punidos nos artigos 313.° a 317.°  
do Código Penal.

2.° Os actos que os Ministros de Estado praticarem, au
torizarem ou sancionarem , referentes a liquidações de re
ceitas, cobranças, pagamentos, concessões, contractos ou a 
quaisquer outros assuntos, sempre que dêles resulte ou 
possa resultar dano para o Estado, quando não tenham  
sido ouvidas as estações com petentes, ou quando esclare
cidos por estas em conformidade com as leis, hajam adop
tado resolução diferente, e bem assim os actos que de má 
fé praticarem ou os contractos que fraudulentamente san
cionarem quando envolvam  evidente lesão ao Estado ou 
beneficiem terceiros em prejuízo dêle, os quais serão pu
nidos com a pena de peculato estabelecida no artigo 313.°  
do Código Penal, quando o valor do prejuízo exceder a 
6 00$000  réis, e com as penas de furto estabelecidas nos 
números 1.°, 2.° e 3.° do artigo 421 .° do mesmo código, 
entendendo-se que a pena dêste n .J 3 0 é aplicável quando 
o valor do prejuízo exceder a 40$000  réis e não fôr su
perior a 600$000 réis.

3 .° Os actos que praticarem, autorizarem  ou sanciona
rem, quando por êles se efectuem por operações de tesou 
raria quaisquer despesas próprias dos M inistérios ou das 
Colónias, e se concedam  adiantamentos ou suprimentos aos 
mesmos M inistérios e Colónias, a companhias ou particu
lares, os quais serão puníveis com as penas de furto.

§ 8.° Crimes contra as leis orçamentais votadas pelo 
Congresso sã o :
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1.° Os actos pelos quais os Ministros de E stado, seja  
qual for o pretexto ou fundamento, contraírem encargos 
por conta do Estado para que não haja autorização da lei 
orçamental à data dêssea compromissos, os quais serão 
puníveis com as penas *de furto.

2.° Os actos que autorizem a saída de dinheiros ou 
outros valores dos cofres públicos por operações de tesou 
raria, para despesas públicas, transferências ou qualquer 
outro título sem- a respectiva autorização visada pela esta
ção com petente (salvos os' cassos expressam ente autoriza
dos por lei) que serão puníveis com a pena correcional até 
dois anos e multa até dois anos.

3 .° Os actos praticados, autorizados ou sancionados p e
los Ministros de Estado que deem  lugar a aplicação de 
qualquer verba do Orçamento a fim diverso daquele para 
que se acha destinada, ou que permitam o seu excesso,

Lisboa e sala das sessões das com issões de legislação  
de 1912 .

11
Srs. Deputados da Nação. —  Não conseguiu a monar

quia promulgar uma lei de responsabilidade m inisterial, 
apesar de ter tomado o compromisso de o fazer no ar
tigo 104.° da Carta.

Várias tentativas se fizeram , mas não só nenhuma lo
grou alcançar éxito senão até para a irresponsabilidade 
do Poder E xecutivo se tornar mais segura, houve quem  
criasse uma falsa doutrina de direito que sustentava im 
plicitam ente, com supostos argumentos que não vem  ao 
caso, todos a meu ver sem carácter de seriedade, e intei
ramente contrários não apenas ao simples bom senso, mas 
ao espírito da lei então vigente e ao seu próprio texto , 
quer constitucional quer penal, que emquanto não fôsse 
prom ulgada essa lei a que a Carta se referia, todos os 
actos políticos os mais perniciosos de administração, e 
imorais podiam im punem ente ser praticados pelos m em 
bros do Poder E x ecu tiv o !

E ssa  era a insofism ável conclusão em que pese aos d e
fensores de tal doutrina, visto que se não puniam os cri
m es de responsabilidade por falta de uma lei regulam en
tar, embora os crim es estivessem  previstos e punidos e a 
Carta estabelecesse o princípio da responsabilidade.

Onde não há responsabilidade a imoralidade campeia. 
É  a regra. Por esse e m uitos outros m otivos a monar
quia teria os seus dias contados se o regim e republicano 
não fôsse por si mesmo uma forma de Governo mais pro
gressiva, onde por menores que sejam as qualidades de 
uma raça, e forte ó a nossa, menos viva que seja a con
sciência cívica de um povo, e bem activa é a do nosso, 
todas as mais legítim as aspirações encontram eco e rela
tiva facilidade nas suas soluções.

Como muitos actos que a República tem  praticado, al- 
gunB pouco conhecidos pelo povo que não lê , outros não 
sentidos ainda porque em  regra não é de pronto que os

se êste não puder ser suprido nos termos expressos da le i 
então v igente, os quais serão puníveis com a pena de pri
são correcional até um ano, e m ulta até/u m  ano.

4 .° Os actos praticados, autorizados ou sancionados pelos 
M inistros do E stado, que importem pagam entos que não 
caibam na respectiva verba do Orçamento ou nos créditos 
autorizados, os quais serão puníveis com a pena de prisão  
correcional até um ano, e multa até um ano.

A rt. 21 .° A  condenação por qualquer dos crim es de 
responsabilidade a que corresponda pena maior, im plica a 
perda do cargo e também  incapacidade para exercer fun
ções públicas pelo prazo que ao ju iz parecer conveniente, 
nos termos do artigo 66.° do Código Penal, contando-se 
êsse prazo do dia em que terminar o cumprimento da 
pena. „ •

A rt. 22 .° F ica  revogada a legislação em contrário.

jivil e comercial e de legislação criminal, em 12 de Março

L u ís A . P in to  de M esquita Carvalho.
B arbosa de M agalhães.
A drian o  Mendes de Vasconcelos.
E m ídio  M endes.
Tomé de B arros Queiroz.
A m ílcar R am ada Curto.
Germano M artins.
José M a ria  P ereira .
Alberto de M oura P in to .
Caetano Gonçalves.
José Vale de M atos Cid, relator.

-A

resultados das reformas sociais se apreciam, e ainda ou
tros que todos conhecem  mas que m uitos envenenam , a 
elaboração de uma lei de crimes de responsabilidade, foi, 
como outras, objecto de atenção especial da Constituinte 
que no estatuto fundamental do país, artigo 85.° impôs tal 
obrigação ao primeiro Congresso da República.

Visto que até hoje, nenhum Sr. D eputado ou Senador 
apresentou qualquer projecto de le i nesse sentido, e o 
facto dessa obra poder sair do seio do Congresso, não 
^mplica a inibição da iniciativa do Governo, entendi apre
sentar a proposta de lei sôbre crim es de responsabilidade, 
dando assiin ensejo a que o Congresso pudesse desde já  
com eçar, querendo, a discussão da primeira das leis a que 
pode dar-se, quási, d nome de constitucionais.

Em quanto essa, o Código Adm inistrativo já  presente á 
Câmara, e outras que o Congresso elaborará, se discuti
rem, terá o Ministro da Justiça tempo para apresentar a 
le i da organização judiciária, trabalho que, se ex ige igual 
cuidado, não prescinde de maior estudo, e sem dúvida de 
muito m ais tempo do que êsse que foi tomado pela pro
posta de que trato.

D evo igualm ente informar a Camara que não foi a m i
nha proposta discutida e aprovada em Conselho de M inis
tros, mas só lida, e apenas por deferência para com os 
meus ilustres colegas.

Lida foi por isso som ente, sendo portanto de exclusiva  
responsabilidade m inha, as virtudes, se é que as tem , e 
os defeitos que sem dúvida possui, a proposta que tenho 
a honra'de subm eter ao Parlamento.

Escusado será dizer que só me lisonjeará v er  que sô
bre ela recai a mais ampla discussão, que traga dispo
sições que a em endem  e alterem , a aditem, a melhorem  
emfim, ou a substituam -até integralm ente, pois se nela pus 
bastante cuidado, e considero muitos dos seus preceitos
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absolutam ente indispensáveis, nem  por isso anteponbo a 
paternidade ciosamente aflitiva, que seria caprichosa, até 
m esmo infantil, às razões que o Parlam ento, em discussão  
elevada, oferecerá certam ente para con ven cer‘no sentido 
das suas propostas.

Outra declaração devo fazer ainda e é que m e abstive 
de reler as propostas do antigo regim e que já  bá muito 
tem po conhecia, com excepção de uma, a últim a, de 1905 , 
do actual presidente da Relação de Lisboa, Francisco José 
de M edeiros, porque de todas elas, da minba leitura an
tiga, foi a que me pareceu melhor. N em  dela, porem, 
apesar de muito bem elaborada, pude colher outra im pres
são que não fosse, quási posso dizê-lo sem  excepção, de 
estrutura geral de uma proposta desta natureza. E  nem  
admira porque as bases eram diferentes daquelas que 
ora presidem  à elaboração de uma tal lei.

A  Constituição obrigou o legislador a não esquecer cer
tas normas que nao podiam ser postas de parte para este 
trabalho. A  elas m e escravisei. A  proposta, portanto, 
afasta-3e fundamentalmente de quaisquer outras tentativas 
no género, não por minha originalidade, m as por virtude 
da Constituição; e se fôsse necessário prová-lo bastaria lem 
brar o preceito que obriga o processo e julgam ento do Poder 
E xecu tivo  aos tribunais comuns, arredando a com petência  
ou seja de uma comissão especial ou seja do Supremo  

•Tribunal de Justiça ou da segunda Câmara.
A  justificação da parte intrínseca da proposta fá-la-hei 

em  breves palavras.
A  maior dificuldade de uma lei de responsabilidade m i

nisterial está em garantir uma ampla iniciação de acusa
ção com patível com a dignidade do cargo de ministro que, 
para honra já  não digo dêle, m as, e acima de tudo, do 
regim e que representa ou representou, não pode estar su
jeito  às perseguições de um insensato, de um retaliador, 
de um vingativo que por sim ples acto de sua vontade, 
sem  responsabilidade que o intim idasse, bem  poderia fa
zer toda a sorte de enxovalhos, e até a seu talante der
rubar Ministros e poryentura m inistérios.

N em  impunidade para aqueles que caprichosam ente se 
dêem  ao sport de perseguir Ministros sem ju sta  causa, 
nem  entraves aos litigantes de boa fé, aos acusadores ju s
tos, eis o sistem a a seguir, e que, a meu ver, a proposta 
suficientem ente assegura nos artigos 9.° e 17.°

Preven i a responsabilidade solidária, embora a C onsti
tuição nela não fale expressam ente, e os trabalhos da sua 
discussão permitam supor que foi posta de parte. O Con
gresso decidirá conforme entender melhor.

N a nomenclatura dos crim es tive que me cingir ao ar
tigo 55." da Constituição, e tendo-m e subm etido quanto p os
sível às prevenções do Código Penal —  pois quanto à puni
ção submeti-me em absoluto, não criando penas novas —  
uma ou outra vez se reparará que algum acto criminal não 
devesse subm eter-se a uma determinada classificação das 
epígrafes, m as tal é devido ao sistem a que a Constituição 
seguiu, sendo forçoso escolher o melhor lugar possível.

A  traços largos e só para não ir o meu trabalho des
acompanhado de algumas considerações, aí fica o relató
rio da proposta de lei sôbre crim es de responsabilidade, 
que tenho a honra de apresentar à Câmara, como início 
para uma obra que a República tem  de realizar pelo seu 
primeiro Congresso, e que a monarquia não foi capaz de 
fazer em mais de oitenta anos de constitucionalism o.

CAPÍTULO I  
Disposições gerais

A rtigo 1.° A  responsabilidade do Poder E xecu tivo  é 
definida e regulada pela presente lei.

A rt. 2.° O Presidente da República é apenas responsá
vel, nos termos do § 2.° do artigo 55.° da Constituição, 
pelos crim es de responsabilidade indicados nos n .os 1.°,
2 .° , 3 .°, 4 .°  e 5 .° do mesmo artigo, que é - 0  artigo 18.°  
desta le i, e pelos crim es comuns que praticar.

- Art. B.° É  política, civil e criminal a responsabilidade 
dos Ministros de E stado e pode ser individual e colectiva.

A rt. 4 .° O Presidente de Ministros responde não só p e
los negócios da sua pasta, mas também pelos de política  
geral.

A rt. 5.° A responsabilidade política dos Ministros de 
E stado é determinada somente por votações do Senado e 
da Câmara dos D eputados que incidam directa e especial
mente sóbre m oções de desconfiança ou de censura.

A rt. 6.°' Os Ministros de Estado são responsáveis pelos 
crimes de responsabilidade previstos no artigo 55.° da 
Constituição, que é o artigo 18.° desta lei, e pelos crimes 
comuns que praticarem .

A rt. 7 .° A  responsabilidade civil conexa com a crimi
nal pode ser pedida na m esm a acção penal, e tanto ela, 
como a sim ples responsabilidade civ il, será determinada 
nos termos gerais de direito, mas esta só pode ser dem an
dada nos tribunais civ is.

A rt. 8.° A  responsabilidade do Presidente da R epú
blica e a dos Ministros de Estado p rescrev e:

a) Pelo lapso de um ano, a contar da dem issão ou ex o 
neração, a proveniente de actos praticados no exercício  
de funções presidenciais ou m in isteria is;

è) Pelo lapso de tempo estabelecido no Código Penal a 
proveniente de crim es comuns;

c) P elo  lapso de tem po fixado no Código Civil, a e x 
clusivam ente civil.

Art. 9 .° F ica  extinta a responsabilidade se a acção cri
minal proveniente de actos praticados no exercício de fun
ções presidenciais ou m inisteriais, estiver  parada durante 
um ano.

§ 1.° Verificado êsse lapso de tempo o ju iz , e x - o f íc io  
ou a pedido do suposto responsável, declarará extinto êsse 
procedimento e, a prudente arbítrio seu, tomando por base 
o rendimento líquido do autor na causa, condenará este 
numa multa em favor do arguido que todavia não será 
inferior a 500$000  réis, m ulta que será substituída pela  
pena de seis m eses de prisão, não rem ível, se êle a não pa
gar no prazo de dez dias.

§ 2 .° O disposto no paragráfo anterior se observará v e
rificando o ju iz que a parte acusadora se ausentou de 
Portugal sem  justa  causa que lhe tenha sido previam ente 
subm etida.

§ 3.° Se a responsabilidade fôr pedida pelo Ministério 
Público e se verificar o caso deste artigo, o jui.z comuni
cará im ediatam ente o facto ao Ministro da Justiça para 
ser aplicada àquele m agistrado a pena de dem issão.

A rt. 10.° Responsabilidade individual dos M inistros de 
E stado é aquela que provêm  de actos ou om issões contra  
lei, voluntáriamente praticados por eles ou por seus su
bordinados, quando aqueles sancionem  o procedim ento dês- 
tes por sua vontade ou pelo silêncio, tendo de tais actos 
ou om issões ilegais conhecimento perfeito.

§ único. Quanto aos actos ou om issões contra lei prati
cados por seus subordinados, cessa a responsabilidade mi
nisterial se os Ministros de Estado os fizerem reparar.

Art. 11.° A  responsabilidade solidária recai sôbre os 
M inistros de Estado que em Conselho aprovarem os actos 
puníveis ou ilegais de qualquer M inistro e sôbre todos 
aqueles que por qualquer forma esfcrita ou verbal, sancio
narem o acto ou omissão ilegal que êsse M inistro praticou.

A rt. 12.° A absolvição do acusado nos tribunais crimi
nais, ainda quando absolvido por ter provado que cometeu  
o facto por virtude de circunstâncias especiais que o ju s 
tifiquem, não o isenta de responsabilidade civil.

CAPÍTULO II  
Da forma do processo

A rt. 13.° São partes legítim as para prom over contra o 
Poder E xecu tivo  ou contra qualquer dos seus membros as 
respectivas acções:
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1.° Todo o cidadão no gozo perfeito dos seus direitos 
civis e políticos que resida em Portugal;

2 .° O representante do grupo de Deputados ou S en a
dores a que se refere o artigo 15 .°;

3.° A s com issões parlam entares de inquérito ou sindi
cância que, especialm ente nomeadas, reconhecerem  a ex is
tência dos crim es de responsabilidade de que trata esta  
l e i ;

4 .° O M inistério Público.
Art. 14.° Tanto o Presidente da República como os M i

nistros de E stado serão julgados nos tribunais ordinários 
pelos crim es de responsabilidade e pelos crim es comuns 
que praticarem , empregando-se a forma de processo esta
belecida na lei geral com as modificações dêste capítulo.

§ 1.° Levado o processo crime até a pronúncia, o ju iz , 
conforme ordena o § único do artigo 64.° da Constituição, 
comunicá lo há ao Congresso, que, em sessão conjunta das 
duas Câmaras, decidirá se o Presidente da República deve 
ser im ediatam ente julgado ou se o seu julgam ento deve 
realizar se depois de terminadas as suas funções.

§ 2.° S e algum Ministro de Estado fôr pronunciado 
crim inalmente, levado o processo até a pronúncia o ju iz, 
conforme ordena o artigo 65.° da Constituição, comunicá- 
-lo .há à Câmara dos D eputados, a qual decidirá se o M inis
tro deve ser suspenso ou se o processo deve seguir no 
intervalo das sessões ou depois de findas as funções do 
arguido.

Art. 15.° A  acusação como a defesa pode ser repre
sentada por um Deputado ou Senador, representando por 
procuração bastante um grupo de vinte e cinco D ep uta
dos ou Senadores.

Art. 16.° É  lícito ao acusado nomear até dois defenso
res ou até três, quando não tiver o representante a que se 
refere o artigo anterior, os quais pode escolher de entre 
profissionais ou não profissionais, contanto que sejam por
tugueses de origem  no gozo dos seus direitos civis e po
líticos.

Art. 17.° E m  qualquer acção penal que envolva sim ples
m ente responsabilidade crim inal, ou civil também, por 
ser com ela conexa, perguntar-se há sempre ao júri e 
julgá-la há o ju iz, não intervindo êste, se a participação ou 
acusação foi ou é caluniosa e no caso afirmativo em quanto 
arbitra a respectiva indem nização de perdas e danos.

CAPÍTULO III 

Dos crimes e penas

Art. 18.° Sao crim es de responsabilidade os actos do 
Poder E xecutivo e seus agentes que atentarem :

1.° Contra a existência política da N ação;
2.° Contra a Constituição e o regime republicano de

m ocrático ;
3.° Contra o livre exercício dos poderes do Estado;
4.° Contra o gozo e o exercício dos direitos políticos e 

ind ividuais;
5.° Contra a segurança interna do P aís;
6.° Contra a probidade da administração;

- 7.° Contra a guarda e o em prêgo constitucional dos
dinheiros públicos;

8.° Contra as leis orçam entais votadas pelo Congresso.
§ 1.° Crimes contra a existência política da Nação 

s a o :
1.° Os actos previstos e punidos nos artigos 141.° a 

146.°, 148.°, 149.°, 152.° a 154.°, 156.° e 159.° do C ó
digo Penal, sendo aplicável no caso do artigo 144.° o d is
posto no artigo 176.° do mesmo Código.

§ 2.° Crimes contra a Constituição e o regim e repúbli- 
cano democrático sã o :

1.° A  distituíção violenta do Presidente da República 
ou de todos ou algum dos M inistros, a qual será punível 
com a pena do artigo 170.° do Código Penal, agravada;

. 2.° A dissolução de qualquer das Câmaras legislativas 
ou a oposição por qualquer forma feita ao seu constitu
cional funcionam ento, a qual será punivel com a pena do 
artigo 170.° do Código Penal agravada;

3.° Todos os actos praticados pela sim ples iniciativa do 
Poder E xecutivo ou pela de qualquer dos seus membros 
que atentem  contra a soberania ou independência da N a
ção ou afectem  a integridade do território português -os 
quais serão punidos com a pena do artigo 170.° do Código 
P e n a l;

4 .° Os actos de revogação ou alteração parcial ou total 
da Constituição, a suspensão desta e a restricção dos d i
reitos nela consignados, fora dos casos e termos indicados 
no seu artigo 47 .°, n .° 6 .°, que são puniveis com a pena 
do artigo 170.° do Código Penal, agravada quando hou
ver de se aplicar aos casos de revogação, alteração ou 
su spensão;

5 .° A  promulgação de decretos de carácter legislativo  
fora do caso previsto no artigo 87.° da Constituição que 
é punível com a pena do artigo 301.° do Código P en a l;

6.° A  infracção do disposto no artigo 27.° da Consti
tuição, que é punivel com a pena de prisão correcional até 
dois anos;

7.° Os actos previstos e punidos no n.° 1.° do artigo 2.° 
do decreto de 28 de Dezem bro de 1910.

§ 3.° Crim es, contra o livre exercícip dos poderes do 
Estado são os actos previstos e punidos nos artigos 301.°  
a 305.° do Código Penal e no artigo 2.°, n .os‘ 4 .° e 5 .° do 
decreto de 28 de Dezem bro de 1910 , sendo aplicavel o 
disposto nos artigos 172.° a 176.° do Código Penal.

§ 4.° Crimes contra o gozo e o exercício dos direitos 
políticos e individuais são os actos previstos e punidos nos 
artigos 291 .° a 300.° do Código Penal, e no artigo 3.° da 
Constituição, os quais serão puniveis com as respectivas 
penas do mesmo Código, ou quando nele não estejam  pre
v istos, com a pena de prisão correcional até dois anos e 
multa até dois anos.

§ 5.° Crimes contra a segurança interna do país são os 
actos previstos e punidos nos artigos 163.° a 165.°, 167.°  
a 169.° do Código Penal, nos termos do artigo 1.° do de
creto de 28 de D ezem bro de 1910, e no artigo 2 .°, n .os 2.° 
e 3.° dêste decreto, sendo aplicavel no caso do artigo 165.° 
o disposto no artigo 176.° do Código Penal.

§ 6 .° Crimes contra a probidade da administração são 
os actos previstos e punidos nos artigos 318.° a 323 .° do 
Código Penal.

§ 7.° Crimes contra a guarda e o emprego constitucio
nal dos dinheiros públicos, são:

1.° Os actos previstos e punidos nos artigos 313 .° a 317.°  
do Código Penal.

2.° Os actos que os Ministros de Estado praticarem , au
torizarem ou sancionarem , referentes a liquidações de re
ceitas, cobranças, pagam entos, concessões, contractos ou a 
quaisquer outros assuntos, sempre que dêles resulte ou 
possa resultar dano para o Estado, quando não tenham  
sido ouvidas as estações com petentés, ou quando esclare
cidos por estas em conformidade com as le is, hajam adop
tado resolução diferente, e bem assim  os actos que de má 
fé praticarem ou os contractos que fraudulentamente san
cionarem quando envolvam evidente lesão ao Estado ou 
beneficiem  terceiros em prejuízo dêle, os quais serão pu
nidos com a pena de peculato estabelecida no artigo 313.°  
do Código .Penal, quando o valor do prejuízo exceder a 
6000000  ré is, e com as penas de furto estabelecidas nos 
números 1 .°, 2.° e 3.° do artigo 421 .° do m esm o código, 
entendendo-se que a pena dêste n.° 3.° é aplicável quando 
o vialor do p /ejuízo  exced er a 40 0 0 0 0  réis e não fôr su
per or a 600^000 réis.

3 .° Os actos que praticarem , autorizarem ou sanciona
rem, quando por êles se efectuem  por operações de tesou
raria, quaisquer despesas próprias dos M inistérios ou das 
Colónias, e se concedam  adiantamentos ou suprim entos aos



m esm os M inistérios e Colónias, a companhias ou particu
lares, os quais serão puníveis com as penas de farto.

§ 8.° Crimes contra as leis orçamentais votadas pelo 
Congresso s ã o :

1.° Os actos pelos quais os Ministros de E stado, seja 
qual fôr o pretexto ou fundamento, contraírem encargos 
por conta do Estado para que não haja autorização da lei 
orçamental à data dêsses com prom issos, os quais serão 
puníveis com as penas de furto.

2.° Os actos que autorizem a saída de dinheiros ou 
outros valores dos cofres públicos por operações de tesou
raria, para despesas públicas, transferências ou qualquer 
outro título sem a respectiva autorização visada pela esta
ção com petente (salvos os casos expressam ente autorizados 
por lei) que serão puníveis com a pena correcional até 
dois anos e multa até dois anos.

3.° Os actos praticados, autorizados ou sancionados p e
los Ministros de Estado que deem  logar a aplicação de 
qualquer verba do orçamento a fim diverso daquele para 
que se acha destinada, ou que permitam o seu excesso , 
se êste não puder ser suprido nos termos expressos da lei 
então vigente, os quais serão puníveis com a pena de pri
são correcional até um ano, e m ulta até um ano.

4 .° Os actos praticados, autorizados ou sancionados pelos

M inistros de E stado, que importem pagamentos que não 
caibam na respectiva verba do orçamento ou nos créditos 
autorizados, os quais serão puniveis com a pena de prisão 
correcional até um ano, e multa até um ano.

Art. 19.° A  condenação por qualquer dos crim es de 
responsabilidade a que corresponda pena maior, im plica a 
perda do cargo e tambem incapacidade para exercer fun- 
ções públicas pelo prazo que ao ju iz parecer conveniente, 
nos termos do artigo 66.° do Código Penal, contando-se 
êsse prazo do dia em que terminar o cumprimento da pena.

A rt. 20.° Todo aquele que praticar, referendar, ou por 
qualquer forma sancionar ou permitir podendo-os evitar, 
os crim es de golpe de Estado previstos e punidos nos 
n .os 1.°, 2.° e 4 .° do § 2.° do artigo 18.° desta le i (com  
excepção, quanto ao n.° 4 .°, dos de restrição de direitos 
na Constituição consignados, pode ser preso por qual
quer do povo.

§ único. Todo aquele que preparar, por qualquer modo' 
fizer propaganda ou provocar a prática dos crim es do 
golpe de E stado, incorrerá na pena do artigo 483.° de 
Código Penal, poderá ser preso por qualquer do povo, e 
será conservado em custódia até o julgam ento.

A rt. 21 .° F ica  revogada a legislação em contrário.

O Ministro da Justiça, António Caetano Macieira Júnior.

6-0
PROJECTO DE LEI

Dispondo a Constituição, no artigo 85 .°, que o primeiro 
Congresso da República deverá elaborar diversas leis, que 
ficarão sendo o seu natural e indiápensável com plem ento, 
não pode ter-se como inoportuno o adjunto projecto de lei 
sobre os crim es de responsabilidade, cuja aprovação, com  
as necessárias em endas, será, sem dúvida, um dos m eios 
de moralizar a nossa administração pública.

S e, durante o extinto regim e, as finanças públicas v i
veram  perto dum completo descalabro, e todo o sistem a  
de governar esteve inquinado de corrupção e m entira, foi 
isso principalm ente devido a ficarem im punes os crim es 
dos Ministros (e, como consequência os dos altos funcio
nários), seja porque o tribunal, que de tais crim es havia  
de conhecer, era de origem política, seja porque para isso 
se julgava necessária uma lei especial, cuja promulgação 
jám ais foi possível.

E ssa  lei, todavia, era então desnecessária. Porque a 
le i particular a que se refere o artigo 104.° da Carta 
Constitucional não era senão o Código Penal, que em 1826  
não existia  e o qual prevê todos os crim es mencionados 
no artigo 103.° da dita Carta. Assim  os artigos 141.° e 
seguintes desse Código, punindo a traição em todo o por
tuguês, não excluem  os M inistros; ao contrário, o § único 
do artigo 143.° a êles expressam ente se refere. D e igíial 
sorte, os artigos 170.° e seguintes, 199.° a 205 .°, 291 .°, 
296 .°, 297 .°, 300 .° a 301 .°, 312 .° a 322 .°, redigidos com  
a maior am plitude, abrangem  na sua sanção também  os 
Ministros, eis quo o artigo 327 .° com preende na exp res
são empregado público todo o que autorizado por lei, no
meado por eleição, pelo chefe do Estado ou por autoridade 
com petente, exerce ou participa no exercício de funções 
públicas civis, de qualquer natureza.

A  im punidade, porêm, dos chamados crim es políticos, 
que, na verdade, são apenas crimes comuns praticados 
por homens em situação de especial relevo social, era a 
base da política de clientelas, que, proclamando uma mo
ral política diversa da moral privada, fez alastrar a per

versão dos governantes a todo o corpo da N ação, e aca
bou por afogar num mar de ódios, de desalentos e de 
indiferenças, a instituição m onárquica, como afogará a 
República, se, repudiando aquela política, não adoptar
mos um diverso padrão de moral nos negócios adm inis
trativos e na arte de governar.

E sta  lei, dispensável no regim e extinto, é agora es
sencial e u rg en te ; porque tem de cessar a aludida, per
niciosa impunidade dos crim es m inisteriais, e -também  
porque o P residente da República, não o sendo por graça  
de D eu s, mas sim pelos votos de nós todos, representan
tes da nação, não é inviolável, nem isento de responsabi- 
lidades.

Estabelecido o princípio da responsabilidade presiden
cial e m inisterial, fazia-se m ester, desde logo, definir os 
respectivos crim es, como no artigo 72.° da Constituição se 
prometera, visto que o artigo 55.° só estabeleceu categorias, 
sem  explicar o conteúdo delas, nem  as penas aplicáveis.

E is o que aqui se pretende, adoptando-se nos artigos 
1.° a 4 .°  do presente projecto de le i,,possivelm ente, a de
finição ou os elem entos criminais fixados no Código P e 
nal.

N este ponto, há a notar, apenas, o êrro de se ter in te 
grado na 7 .a categoria do citado artigo 55.° da Constitui
ção os crim es contra o em prego constitucional dos dinhei
ros públicos, sendo entretanto certo que tais crim es não 
são, na realidade, diversos dos crim es contra as leis or
çam entais, votadas pelo Congresso. Procura êste projecto  
de lei rem ediar essa evidente inadvertência.

Mas, se é certo haver se adoptado., em regra, as pena
lidades do Código P enal, quanto á sua duração e aplica
ção, não pareceu- do mesmo modo conveniente seguir o 
antiquado critério dêsse Código quanto à execução daque
las penas.

Estam os legislando no seculo x x .  A s nossas leis mal 
podem deixar de ser o reflexo das modernas doutrinas 
dos criminalistas e sociologos, especialm ente no concer
nente à individualização da pena e ao regim e das penas 
paralelas.
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S e o m agistério punitivo visa a corrigir o criminoso e  
a dar uma satisfação à sociedade, simultaneam ente p reve
nindo a repetição de idênticos crim es, é m anifesto que na  
aplicação e cumprimento da pena havem os de atender á 
qualidade do crim inoso, à sua educação, à sua situação  
oficial. Para quem no seu país ocupou a mais alta, ou uma 
das m ais altas posições sociais, o rigor não está no lugar 
onde há-de cumprir a pena, mas na vergonha de se ver 
demitido e apontado como traidor, concussionário ou la
drão, pelos seus concidadãos. Tão certo isto é, que se  
torna inútil citar exem plos de Ministros de nações estran- 
jeiras que, a essa vergonha, preferiram o suícidio.

Por outro lado, quási todos os modernos criminalistas 
propõem a conveniência de se não equiparar os deliquen- 
tes políticos aos criminosos vulgares, autores de crim es 
infamantes, cuja tem ibilidade ex ige uma repressão mais 
rigorosa e exem plar, por motivos de fácil intuição. Não 
havendo igualdade entre as duas classes de criminosos, 
não pode nem deve ser igual a punição, e por isso se re
clama que os criminosos políticos não sejam punidos como 
facinoVas, nem  com eles sejam encerrados nas mesmas 
prisões.

Tal é a razão porque na proposta se consigna que a 
pena de prisão imposta ao Presidente da República, ou 
aos Ministros, seja cumprida em presídio ou fortaleza do 
Estado, e o degredo, quando o haja, em lugar onde não 
exista  depósito de degredados. E sta  disposição, longe de 
representar um favor político, ou protecção eivada de cri
tério aristocrático, constitui uma legítim a aspiração scien- 
tífica e o início da reforma do nosso sistem a penal.

Em  matéria processual, começamos por admitir a queixa  
de qualquer eleitor, a exem plo do que já  dispõe o ar
tigo 865 .°, § 1.°, da Novíssim a Reforma Judiciária, em  
relação aos crim es de suborno, peita, peculato ou concus
são, cometidos por ju izes e em pregados públicos.

E ste preceito democrático tinha de ser conjugado, como 
foi, com o de tomar a acusação particular independente 
da acusação pública, para evitar que os agentes do Mi
nistério Público, funcionários dependentes dos M inistros, 
m aliciosam ente se abstenham de prom over, por isso, o 
processo, o que não seria caso novo.

Ao m esmo tem po, não se ex ige ao queixoso, como tí
tulo de habilitação, rigorosas condições prévias, tais como 
o depósito de elevadas somas, e,ainda outras, que se vêem  
em  projectos análogos do antigo regim e, condições que, 
assem elhando-se a uma antecipada punição do acusador, 
seriam como que a garantia da impunidade para os acusa
dos, tornando letra morta a lei de responsabilidade: objec
tivo por ventura vizado nos referidos anteriores pro
jectos.

A  condenação em custas e selos, e a dos artigos 244 .°  
e 245.° do Código Penal, são remédios suficientes contra 
as participações ou acusações calum niosas; como a con- 
fianca do Congresso constitui satisfação com pleta ao Mi
nistro ou Presidente injustamente acusado ou indiciado. 
E sta  confiança terá de ser votada, ainda que o Ministro 
ou o Presidente, por insuficiência do corpo de delito, não 
seja pronunciado ou condenado, pois nem  sempre a falta 
de provas é sinal de inocência, muitas vezes sucedendo  
que a opinião pública condena onde os tribunais absolvem; 
e seria indecorosa para o país a perm anência de Ministro 
ou Presidente que não ficasse com pletam ente ilibado de 
suspeitas.

O conhecim ento dos crim es de responsabilidade fica 
sendo, no projecto, da com petência do Supremo Tribunal 
de Justiça, o que à primeira vista parecerá pouco dem o
crático e inconstitucional, sem que, contudo, o seja de 
facto.

Tem -se afirmado, é certo, que a legislação republicana  
tirou ao Supremo Tribunal e ás Relações a com petência  
para julgarem  os m agistrados, porque foram suprimidos 
todos os tribunais de excepção. Mas a Relação e o Su

premo Tribunal não são tribunais de excepção, são tribu
nais comuns ou ordinários; porque qualquer cidadão e to
dos os pleitos, não exceptuados por lei, a êles são sujei
tos.

O julgam ento dos m agistrados num tribunal superior 
não constitui um privilégio, representa apenas um preceito  
de disciplina e a garantia da imparcialidade por não con
vir que ju izes inferiores julguem  superiores hierárquicos, 
nem  que sejam  julgados por- seus iguais, movidos do espí
rito de camaradagem ou da em ulação.

Por análogos m otivos, parece menos curial que o P re
sidente da República e os Ministros sejam julgados por 
ju izes de l . a instância, porque, alêm de se afigurar mais 
violentam ente ferida a disciplina, não oferecem  estes, ao 
menos em tese, a m esm a garantia de imparcialidade e in- 
depedência dos ju izes do Supremo Tribunal, que vão já  
no termo da sua carreira, prestes a atingirem  o lim ite de 
idade ou a serem atingidos pela m orte, nada tendo a es
perar em promoções ou com issões.

O Supremo Tribunal de Justiça é o mais graduado or 
gão do poder judicial, aquele a quem as constituições das 
repúblicas norte-americana e brasileira confiaram a m is
são de fiscalizar as infracções das leis constitucionais.

A cresce a isto que, havendo sempre recurso dos tribu
nais inferiores, o Supremo Tribunal é, afinal, quem ju lga  
o crim e; de modo que a instrução com etida aos tribunais 
de l . a instância só serviria para demorar e dificultar o 
cumprimento da lei.

Não quer isto, por certo, dizer que os ju izes  do Su
premo Tribunal tenham o privilégio da independência e da 
integridade moral. E porque assim  é, a possível subser
viência dêsses juizes, na apreciação do crim e de respon
sabilidade, é rem ediada p e la  intervenção do júri, recrutado 
entre cidadãos que, pela sua qualidade, se não presum em  
subordinados ao Govêrno ou moralmente coagidos.

O júri passou, é facto, a ser considerado, por muitos 
escritores e jurisconsultos, como uma instituição perigosa, 
por mais dum m otivo, mas sobretudo pela possibilidade 
de serem  recenseados e sorteados homens ignorantes e in
capazes de apreciar questões de direito, tantas vezes in
separáveis das questões de facto, e pela facilidade de n e
garem  a existência de crim es provadissím os.

Mas, alêm de que o júri não podia ser eliminado sem  
ofensa da Constituição, tais inconvenientes desaparecem  
no presente projecto; seja porque os jurados são recruta
dos entre homens presumidamente ilustrados, seja porque 
os ju izes intervem  juntam ente com aqueles na apre
ciação dos factos, como os jurados intervem  na aplicação 
da pena, votando-a dentro do m áxim o e mínimo legais.

E , sob este ponto de vista, êste projecto, representando ' 
um aperfeiçoam ento da instituição do júri, ^reclamado pela  
sciência jurídica, pode desde já  orientar a futura organi
zação judiciária e a desejada reforma do processo penal.

Procurou-se ainda no projecto acautelar o abuso da ch i
cana forense, que, por m eio de incidentes de falsidade e 
da indicação de testem unhas residentes em lugares dis
tantes ou supostos, frequentem ente conseguem  entravar a 
acção da justiça. E  de crer que nestes processos de cri
mes de responsabilidade a chicana surja, como tantas v e 
zes em casos de menor monta e de m enos nocivos efeitos, 
visto como há sempre advogados que exageram  a defesa  
dos clientes.

Se êste excesso na defesa deve ser reprim ido, também  
m erece sê-lo a tibieza excessiva  na acusação por parte do 
M inistério Público.

Tais são ém resumo as bases do presente projecto, que, 
na discussão, será decerto melhorado e aperfeiçoado.

Artigo 1.° O Presidente da República e os Ministros, 
como membros do Poder E xecu tivo , são responsáveis, po
lítica, civil e criminalmente, pelos actos ilega is, que, nessa  
qualidade, praticarem.

A rt. 2 .° A lêm  da responsabilidade resultante da viola-
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çao das leis gerais da Nação, o Presidente da República  
e os Ministros serão puníveis, em especial, pelos crim es a 
que se refere o artigo 55.° da Constituição, definidos e 
classificados do modo como segue:

§ 1.° São crim es contra a existência política da Nação  
os que se acham previstos nos artigos 141.°, 142.°, 143.°, 
145.°, 149.°, 152.°, e 153.°, do Código Penal.

§ 2 .° São crim es contra a Constituição e o regim e re
publicano os factos previstos no artigo 2 .°, n .os 1.° e 2 .°, 
do decreto de 28 de Dezem bro de 1 9 1 0 , e também toda  
e qualquer usurpação das atribuições conferidas pela Cons
tituição a cada um dos poderes do E stado, ou negligência  
ou recusa no cumprimento dos deveres pela m esm a Cons
tituição impostos.

§ 3.° São coim es contra o livre exercício dos poderes 
do Estado os actos que tiverem  os fins previstos nos arti
gos 171.°, n.° 4 . c, e  179.°, n .os 1.°, 2.° e 4 .° ;  297 .°, 300 .°  
e 301 .° do Código Penal, e, em geral, todos os actos que 
por qualquer modo tendam a impedir que algum membro 
do Congresso ou algum funcionário militar, judicial ou 
administrativo, cumpra a sua missão ou os deveres do seu 
cargo, de harmonia com as leis vigentes.

§ 4 .° São crim es contra o gozo e o exercício dos d irei
tos políticos e individuais todos os actos que como tais fo
rem  classificados na lei eleitoral, e os que se acham pre
vistos nos artigos 199.° a 205 .°, 291.° n .os 2.° a 4 .°, e 
296.° do Código Penal e , em geral os que importarem  
violência física ou moral com o fim de obstar a que algum  
cidadão exerça, ou de coagir a deixar de exercer, um di
reito garantido pelas leis v igentes.

§ 5 .° São crim es contra a segurança interna do p a ís :
a) A excitação dos habitantes de todo ou parte do ter

ritório português à guerra civil;
b) A  excitação dos mesmos habitantes ou de quaisquer 

m ilitares do exército de terra ou mar, promovida por um 
ou m ais Ministros com o fim de destituir violentam ente o 
Presidente da República, ou por êste promovida contra 
algum candidato à sucessão presidencial.

|  6.° São crim es contra a probidade da administração 
os provistos nos artigos 312 , 314 , 315, 317 , 318 e 322  
de Código Penal.

|  7.° São crimes contra a guarda dos dmheiros públi
cos os previstos no artigo 313 do Código Penal.

§ 8 .° São crim es contra o emprêgo constitucional dos 
dinheiros públicos e contra as leis orçamentais votadas 
pelo Congresso: 1.° a aplicação das receitas orçadas a 
despesas não aprovadas pelo Congresso; 2 .° a distraçao 
das verbas duma para outra despesa fora dos casos, e 
sem  a observância das formalidades, constitucionais ou 

• leg a is ;  3.° a criação de cargos públicos rem unerados; 
4-° a concessão de vencim entos, gratificações ou pensões 
não autorizadas por lei, ou cuja acumulação é proibida, 
e bem assim a de quaisquer adiantamentos ilegais; 5 .° a 
emissão de bilhetes de tesouro ou qualquer ilegal aumento 
da dívida pública.

A rt. 3.° A s penas aplicáveis aos crim es mencionados 
e definidos no artigo precedente serão reguladas, quanto 
à duração, pelas disposições citadas do Código Penal e 
doutras leis actuais ou v igentes ao tempo do crime.

§ 1.° Se algum dos referidos crim es não tiver pena cor
respondente no Código Penal e noutras leis especiais, será  
punido com prisão correcional nunca inferior a seis m eses.

§ 2.° A  condenação por qualquer dos aludidos crimes 
importa necessáriam ente a perda do cargo e a incapaci
dade para exercer funções públicas.

|  3 .° A  destituição do Presidente se tornará efectiva  
depois de lida em sessão plena do Congresso a sentença  
judicial definitiva.

Art. 4 .° A  pena de prisão correcional, ou qualquer das 
penas m aiores será cumprida numa fortaleza do E stado, 
aplicando-se os rigores que para sem elhantes casos forem  
determinados na futura reforma do regim e celular.

§ único. A  pena com plem entar de d egiêdo será tam 
bém cumprida numa cidade ultram arina, onde nao haja 
depósito de degredados por crim es comuns, com homena
gem  dentro da povoação.

A rt. 5.° O processo criminal pelos crim es de que trata 
esta lei poderá ser instaurado a requerim ento do agente 
do Ministério Público ou de qualquer cidadão, recenseado  
como eleitor no círculo do seu domicílio, e representado  
por advogado.

§ único. A  divergência de opinião entre o agente do 
Ministério Público e o queixoso não obsta a que o pro
cesso siga os seus termos só com a acusação particular.

Art. 6.° A  queixa será apresentada perante o presi
dente do Supremo Tribunal de Justiça, que a mandará 
distribuir na primeira sessão do tribunal; e o ju iz a quem  
ela couber ficará sendo o relator.

§ 1.° O processo será todo escrito em  papel comum e 
e sem preparos, ainda que haja acusador particular, sendo 
o papel fornecido pelo Estado.

§ 2.° A  indiciação ou pronúncia será lançada por acor- 
dão de conferência com três votos conform es.

§ 3.° A indiciação será intimada no prazo de cinco dias 
ao arguido, que poderá em bargar o acordão dentro de 
igual prazo, observando se neste recurso o disposto no 
artigo 1176.° do Código do Processo C ivil e os preceitos 
legais com plem entares.

§ 4.° A s nulidades anteriores ao acordão de pronún
cia transitado em julgado não podem ser posteriorm ente 
reclam adas.

Art. 7.° O acordão de pronúncia com trânsito em ju l
gado importará a im ediata suspensão das funções e ven 
cimentos do argúidò, a qual, todavia, fica dependente d a ' 
confirmação parlamentar, nos termos segu in tes:

1.° S e  o arguido fôr o Presidente da República, será o 
mesmo acórdão comunicado pelo relator, no prazo de oito 
dias, ao Presidente do Conselho de M inistros, e bem assim  
aos presidentes das duas câmaras legislativas, para os 
fins dos artigos 38 .°, § 3 .°, e 64 .°, § único, da Constitui
ção.

§ 2.° Igual comunicação e no mesmo prazo, será feita  
ao Presidente da República e ao Presidente da Câmara 
dos D eputados, quando o arguido fôr algum Ministro, para 
os fins do artigo 65.° da Constituição.

§ 3.° A s deliberações das Câmaras serão im ediatam ente 
publicadas no Diario do Governo, e com unicadas ao ju iz  
relator, por ofício, que será junto aos autos.

Art. 8.° Sendo deliberado pelo Congresso o m omento  
em que terá de prosseguir a acusação, deverá o agente  
do M inistério Público, m esm o que não tenha querelado, 
articular o seu libelo no prazo de quinze dias, a contar do 
referido momento.

O querelante particular também poderá formular o seu  
libelo dentro de igual prazo.

Art. 9.° O arguido poderá contestar o libelo no prazo 
dum m ês, contado da entrega do libelo, a qual será feita 
pelo director da Secretaria do Supremo Tribunal.

A rt. 10.° O rol das testem unhas e os documentos deve
rão ser juntos com o libelo e a contestação, não sendo ad
m issíveis noutra ocasião.

§ 1.° Não serão concedidas cartas precatórias ou roga
tórias, para a inquirição de testem unhas, sem que a parte 
que as produzir demonstre préviamente a existênoia d es
sas testem unhas em local certo e indique os factos a que 
hão de depor.

§ 2.° Os documentos ex istentes nos autos de corpo de 
delito podem ser arguidos de falsos nos embargos ao acór
dão de pronúncia; a falsidade dos documentos apresenta
dos com o libelo será arguida na contestação; e a falsi
dade dos que forem juntos com a contestação será recla
m ada por incidente nos cinco dias posteriores à entrega  
da cópia dêles ao acusador.

§ 3.° Verificando-se que a testem unha inquirida por
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carta nenhum conhecim ento tinha-do facto indicado pela  
parte que a produziu ficará o respectivo advogado sus
penso tem poráriam ente do exercício da sua profissão.

Igual suspensão lhe resultará quando seja ju lgad a  im
procedente a falsidade indicada.

§ 4.° O incidente de falsidade e qualquer outro serão 
decididos antes de ser designado dia para o ju lgam ento  
do arguido.

Art. 11.° O arguido será julgado em audiência pública, 
dirigida pelo Presidente do Tribunal e intervindo todos os 
ju izes da secção a que pertencer o ju iz  relator.

§ 1.° O julgam ento dos factos e a aplicação da pena  
competem , conjuntam ente, aos ju izes e aos jurados, po
dendo a pena de prisão e degrêdo ser fixada entre o m á
xim o e o mínimo da lei penal.

§ 2.° O júri será composto de nove cidadãos sorteados 
dentre os recenseados em pauta especial.

§ 3 .° Não podem ser jurados' para o julgam ento dos 
crim es de responsabilidade :

à) O Presidente da República, nos processos instaura
dos contra algum  M inistro;

b) Os M inistros, nos processos instaurados contra algum  
seu colega do Ministério ou contra o Presidente da Repú
blica ;

c) Os D eputados da Nação e os Senadores;
d) Os funcionários públicos, civis e m ilitares.
§ 4 .°  Só poderão ser recenseados como jurados os ci

dadãos residentes na comarca de L isboa, que, não pos
suindo as incom patibilidades previstas no parágrafo pre
cedente, tenham  algum curso de instrução secundária, es-- 
pecial ou superior, ou paguem  colecta superior a 4 0 0 $ 0 0 0  
réis em  qualquer dos concelhos do continente e ilhas adja
centes.

§ 5 .° A  votação será feita sôbre quesitos propostos pelo 
P residente e efectuada por escrutínio secreto; e as d e c i
sões só serão válidas sendo tomadas por maioria absoluta  
de votos.

A rt. 12.° S e o tribunal absolver o arguido, ou não o in
diciar, por falta de provas suficientes, será o queixoso

particular, havendo-o, condenado nas custas e selos dos 
autos, segundo as leis v igentes ao tem po da queixa.

§ único. O acórdão de não-pronuncia, ou absolvição, 
pelo fundamento referido, deverá ser comunicado ao Con
gresso e intimado ao arguido, o qual, em tal caso, só po
derá continuar no exercício das suas funções após moção 
de confiança aprovada pelo Congresso, por maioria abso
luta.

A rt. 13 .0 D ecidindo-se que é caluniosa a queixa ou a 
acusação, será o respectivo acórdão, logo que haja feito 
trânsito em julgado, enviado por certidão ao agente do 
M inistério Público do domicílio do queixoso particular, 
afim de prom over contra este, sem necessidade de mais 
provas, a aplicação das penas dos artigos 244 .° e 245 .°  
do Código Penal.

§ 1.° Para os efeitos dêste artigo, logo que o tribunal 
decida, no plenário do julgam ento, não estar provada a 
acusação, deverá o respectivo presidente formular um novo 
quesito sôbre: se é falsa ou dolosa a acusação.

§ 2 .° D e igual modo, no acórdão de não-pronuncia de
verão os juizes declarar se consideram  falsa ou calu
niosa a participação ou queixa.

E ste  acórdão poderá ser embargado pelo queixoso par
ticular.

A rt. 14.° Prosseguindo a acusação som ente por acção do 
queixoso particular, se o arguido for condenado, ficará 
o agente do Ministério Público que não tiver promovido 
a acusação demitido do seu cargo, sem  dependência do 
decreto especial.

A rt. 15.° A  responsabilidade civ il, quando não seja pe- 
dida conjuntam ente com a criminal, e sempre que tiver 
lugar independente desta, será ex ig ida  também perante 
o Supremo Tribunal de Justiça, nos termos dos artigos 
1092.° e seguintes do Código do Processo Civil.

Art. 16.° Nos casos om issos serão aplicados o Código 
Penal e as demais leis gerais, em tudo quanto não fôr 
oposto aos princípios constitucionais e às disposições da 
presente lei.

A rt. 17.° F ica  revogada a legislação em contrário.

Sala das Sessões da Câmara dos D eputados, em 5  de D ezem bro de 1911.

O Deputado, Caetano Francisco Gonçalves.

Imprensa Nacional


